
 

PORTARIA Nº 15, DE 06 DE SETEMBRO DE 2016. 

 

Sumula: Retira a função gratificada sobre 

Responsabilidade Técnica. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, RESOLVE: 

 

Art. 1º -Retirar a Gratificação de Função concedida a funcionária Andréia Luiza Abreu Valle 
Beraldo pelo exercício da Responsabilidade Técnica a partir do dia 01 de setembro de 2016. 

 

Art. 2° - O departamento de Recursos Humanos deverá anotar o devido registro. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser afixada em locais de livre circulação 
do consórcio. 

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

DARCI TIRELLI 

Presidente 


